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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º. 404017/2025 - DISPENSA
DE LICITAÇÃO Nº 008/2025

RATIFICAÇÃO REFERENTE AO TERMO DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO

 
                 O Presidente da Câmara Municipal de Timbaúba dos
Batistas/RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e ainda, ancorada na norma inscrita no Art.
26,  “caput”,  da  Lei  Regente,  considerando  o  incomensurável
interesse  público;  considerando  também,  as  conclusões
formalmente  motivadas  no   Parecer  Jurídico,  HOMOLOGA  e
RATIFICA  o  ATO  DE  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO,    junto  a
FERNANDO QUEIROZ SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA,
CNPJ  60.091.133/0001-42,  para  a  Consultoria  e  assessoria
legislativa na Câmara Municipal  de Timbaúba dos Batistas /RN,
com  apoio  técnico  na  redação,  no  valor  global  R$  57.600,00
(cinquenta  e  sete  mil  e  seiscentos  reais),  ancorado  no  Lei
14.133/2021, Art. 75, II (PNCP).
 

Timbaúba dos Batistas/RN, 29 de abril de 2025.

 
ERIVONALDO DA SILVA

  Presidente da Câmara Municipal
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